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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

~CÂMARA MUNICIPA A SERRA 
N2 i.:J~~oc i;;9.:J 
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MENSAGEM Nº 114/2013. Serra, 16 de dezembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Presidente da Augusta Câmara Municipal 
SERRA/ES 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de submeter a essa Colenda Casa, nos termos do artigo 143 da Lei 
Orgânica Municipal LOM, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão no mês 
de dezembro de 2013, de uma parcela extra do auxílio alimentação aos servidores do 
Município da Serra e regularização do pagamento das gratificações já existentes, dentre elas a 
de combate às invasões, além de cuidar de questões da saúde, mais especificamente do 
Programa "Mais Médicos para o Brasil" e atendimento das demandas da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA da Serra Sede e dá outras providências. 

Cuida, ademais, da necessária atualização do cálculo atuarial, para retificar o plano de custeio 
que anteriormente foi apresentado, considerando a realização do 1° censo previdenciário, que 
modificou as premissas prudenciais utilizadas na avaliação atuarial do início de 2013. 

As medidas aqui apresentadas, além de regularizar as situações de pagamento das 
gratificações, não impactam a despesa com pessoal. 

Dada a relevância da matéria e com fulcro no arrazoado ora externado, requer, 
respeitosamente, a tramitação do Projeto em regime de urgência especial, o que se justifica, 
ainda, com base nos artigos 143-B e 147 da Lei Orgânica Municipal, bem como na forma do 
regimento interno dessa Augusta Casa de Leis, especialmente de seu artigo 163, inciso 1. 

São essas, Senhor Presidente, portanto, as justificativas do Projeto de Lei que ora submeto à 
apreciação pelos Senhores Membros da Câmara de Vereadores. 

Proc. nº 113.544/2013 
gmsp 

Palácio Municipal em Serra, aos 16 de dezembro de 2013. 

~~ 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 

Prefeito Municipal 
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PROJETODELEIN" 3szt13 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO NO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2013, DE UMA PARCELA EXTRA DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, REGULARIZAÇÃO DE 
GRATIFICAÇÕES, CONFORME DETERMINA A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DO PROJETO MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL, MÉDICOS 
INTERCAMBISTAS ESTRANGEIROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO! 

DAS COMISSÕES 

SEÇÃOI 

DA INSTITUIÇÃO DAS COMISSÕES 

Art. 1 º Ficam instituídas, em conformidade com os dispositivos desta Lei, as seguintes 
comissões e equipes: 

I - Comissões Permanentes de Licitação - CPL; 
II-Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores-CPCF/SEAD; 
III - Comissão Permanente para Julgamento dos Pedidos de Inscrição Cadastral de 
Obras e Serviços - CJICOS/SEOB; 
IV - Equipes de Pregoeiros e Apoios Administrativos; 
V - Comissão Permanente de Inquérito Administrativo Disciplinar - CIAD; 
VI - Comissão Permanente para Efeitos de Avaliação de Imóveis - CEA VI. 

Parágrafo Único. As comissões e equipes serão constituídas de acordo com os quantitativos 
e padrões definidos no anexo I desta Lei. 

Art. 2º Poderão compor as comissões de que trata o artigo anterior, os servidores do 
Município, os servidores municipalizados, permutados ou cedidos ao Município, escolhidos 
preferencialmente entre os servidores efetivos que detenham conhecimento técnico científico 
necessário ao desempenho das atividades inerentes às comissões, exceto a Comissão de 
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Inquérito Administrativo Disciplinar, que deverá ser composta, exclusivamente, por 
servidores efetivos do Município. 

§ 1 º Os servidores integrantes das comissões instituídas pelo artigo 1° desta Lei serão 
remunerados por meio de gratificações, conforme anexo I desta Lei, à exceção da Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis - CEA VI, cujos integrantes serão remunerados de 
acordo com o disposto no § 2° do artigo 3° desta Lei e no artigo 142 da Lei nº 2.360, de 15 de 
janeiro de 2001. 

§ 2º O Presidente e membros das Comissões Permanentes de Licitação, Equipes de Pregoeiros 
e Apoios Administrativos deverão cumprir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

§ 3º Poderão ser designados suplentes para atuar em substituição aos titulares de comissões 
permanentes, nas circunstâncias de suspeição ou impedimento, bem como ausências 
superiores a 10 (dez) dias. 

§ 4º No caso de substituição prevista no parágrafo anterior, o servidor será remunerado de 
acordo com o disposto no § 1 º deste artigo, proporcionalmente aos dias de substituição. 

§ 5º Os integrantes das comissões instituídas pelo artigo 1 ° desta Lei serão designados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

SEÇÃO II 

DA COMISSÃO PERMANENTE PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS -
CEAVI 

Art. 3º A Comissão Permanente para Efeitos de Avaliação de Imóveis - CEA VI, instituída 
pelo artigo 1° desta Lei, com abrangência no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças -
SEFI, tem por finalidade avaliar e vistoriar os bens imóveis a serem desapropriados, 
concedidos, alienados, locados ao Município da Serra ou por ele, bem como elaborar e emitir 
pareceres técnicos em quaisquer processos referentes à valoração de bens imóveis. 

§ 1° A CEAVI será composta pelo presidente, 01 (um) secretário, 03 (três) membros 
avaliadores e 02 (dois) servidores de apoio. 

§ 2º Os servidores municipais integrantes da CEA VI serão remunerados por meio de 
gratificações mensais, em conformidade com o disposto no artigo 142 da Lei nº 2.360, de 15 
de janeiro de 2001, nos seguintes valores: f) 

a) Presidente: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
b) Secretário: R$ 600,00 (seiscentos reais); 
c) Membros avaliadores: R$ 600,00 (seiscentos reais); 
d) Servidores de apoio: R$ 600,00 (seiscentos reais). 
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§ 3º A gratificação prevista neste artigo aos membros avaliadores será acrescida no valor de 
R$ 100,00 (cem reais) por laudo de avaliação elaborado, com limite da gratificação total 
mensal e individual no valor global de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

CAPITULO II 

DOS PLANTÕES E DAS GRATIFICAÇÕES 

SEÇÃOI 

DO PLANTÃO DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E COMBATE ÀS 
OCUPAÇÕES IRREGULARES 

Art. 4º Ficam instituídos os plantões de fiscalização, monitoramento e combate as ocupações 
irregulares, com abrangência no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
- SEDUR e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, com assessoria da 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, quando requisitada. 

§ 1 º Os Plantões de Fiscalização, Monitoramento e Combate as Ocupações Irregulares 
instituídos no âmbito da SEDUR e da SEMMA serão compostos por servidores municipais 
investidos no cargo de fiscal municipal, 02 (dois) supervisores de equipe, 01 (um) secretário e 
01 (um) motorista, respectivamente. 

§ 2º Os servidores municipais integrantes dos Plantões de Fiscalização e Combate às 
Ocupações Irregulares serão remunerados por meio de gratificações, em conformidade com o 
disposto no artigo 142 da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, nos seguintes valores: 

a) Membro fiscal: R$ 120,00 (cento e vinte reais) por plantão de 06 (seis) horas 
efetivamente realizado; 
b) Coordenador: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por mês; 
c) Secretário: R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês; 
d) Motorista: R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês. 

§ 3º A Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, quando requisitada pela SEDUR e 
SEMMA, para atuar nos Plantões de Fiscalização e Combate as Ocupações Irregulares, terá 
participação conjunta nas ações, disponibilizando servidores ocupantes do cargo de Assistente 
Social do Departamento de Habitação de Interesse Social DHIS, que farão jus ao 
percebimento da gratificação prevista na alínea a do parágrafo anterior, por plantão de 06 
(seis) horas. 

§ 4º Os plantões serão regulamentados por meio de ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. J"") 
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SEÇÃO II 

DO PLANTÃO DO DISQUE POSTURA E DO DISQUE SILÊNCIO 

Art. 5° Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano -
SEDUR, o plantão do Disque Posturas e no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMMA, o plantão do Disque Silêncio. 

§ 1 º O Disque Posturas e o Disque Silêncio serão compostos por membros fiscais e membro 
coordenador. 

§ 2º Os plantões do Disque Posturas e do Disque Silêncio funcionarão nos seguintes horários: 

a) Segunda-feira a sexta-feira, das dezoito horas à zero hora; 
b) Sábados, domingos, feriados e pontos facultativos em horário integral, com 
plantões definidos nos horários de zero hora às seis horas, de seis horas às doze horas, 
de doze horas às dezoito horas e de dezoito horas à zero hora. 

§ 3º O funcionamento dos plantões do Disque Posturas e do Disque Silêncio serão 
organizados por escalas, sendo que cada plantão terá a duração de 06 (seis) horas. 

§ 4º Os integrantes do Disque Posturas e do Disque Silêncio serão remunerados por meio de 
gratificação nos seguintes valores: 

a) Membro fiscal: R$ 120,00 (cento e vinte reais) por plantão efetivamente realizado; 
b) Coordenador: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por mês. 

§ 5º Os plantões do Disque Posturas e do Disque Silêncio serão regulamentados por meio de 
decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

SEÇÃO III 

DA ESCALA DE PLANTÃO EXTRA E DE SOBREAVISO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

Art. 6° Ficam instituídos no âmbito da Secretaria Municipal de Defesa Social - SEDES, o 
Plantão Extra e de Sobreaviso, visando garantir o funcionamento da Defesa Civil no horário 
noturno, durante a semana e nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, para 
prevenção e assistência à população do Município em eventos decorrentes de desastres, 
situações emergenciais ou de calamidade pública. 

§ 1° O Plantão Extra consiste na sobrejomada de trabalho em plantões de 12 (doze) horas, 
iniciando-se às dezenove horas de quinta-feira até às sete horas de domingo. f) 
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Art. 2º Compete ao Conselho de Recursos Fiscais decisões, em última instância, 
sobre: 

I - Pedido de isenção, nos termos do artigo 128, § 2º da Lei nº 3.833, de 
28 de dezembro 2011; 
II - Consultas, nos termos do artigo 140 da Lei nº 2.662, 29 de dezembro 
de 2003; 
III - Recursos dispostos nos artigos 248, incisos I, II e III, 264, 321 e 323 
da Lei nº 3.833, de 28 de dezembro de 2011. 

Art. 3° As sessões do Conselho de Recursos Fiscais realizar-se-ão, 
ordinariamente, 01 (uma) vez por semana e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, mediante convocação do presidente. 

§ 1 º O quórum mínimo para instalação das sessões será de 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros, 01 (um) representante da Fazenda Pública Municipal e 01 (um) 
secretário. 

§ 2° Presidirá o Conselho o Procurador Geral do Município ou o Procurador Geral 
Adjunto. Na ausência destes, o conselheiro mais antigo ou o mais idoso. 

Art. 4º O presidente, os conselheiros e os secretários receberão gratificação por 
sessão a que comparecerem, no valor de R$ 278,80 (duzentos e setenta e oito reais 
e oitenta centavos). 

Parágrafo Único. Os representantes da Fazenda Pública Municipal receberão 
gratificação no mesmo valor fixado pelo caput deste artigo, em decorrência da 
manifestação e emissão do parecer em todos os processos julgados pelo Conselho. 

Art. 5° No prazo de até 60 (sessenta) dias, será editado ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, estabelecendo o Regimento Interno do Conselho de 
Recursos Fiscais. 

Parágrafo Único. Enquanto não for editado o ato mencionado no caput deste 
artigo, permanece em vigor o Regimento Interno instituído pelo Decreto 
Municipal nº 310, de 14 de dezembro de 2000 e alterações posteriores. 

SUBSEÇÃO II 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 3.781, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011, LEI 
ORGÂNICA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 16 O inciso XIV do artigo 3° da Lei nº 3.781, 29 de setembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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Art. 3º ................................................................................................................. . 

XIV - proceder à cobrança administrativa e judicial da dívida ativa tributária e da 
proveniente de quaisquer outros créditos do Município, competindo-lhe 
exclusivamente o apontamento de títulos para protesto. 

Art. 17 O inciso IV do artigo 4° da Lei nº 3.781, de 29 de setembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 4º 

IV - ÓRGÃOS VINCULADOS 

a) Conselho de Recursos Fiscais - CRF; 
b) Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar- CIAD. 

Art. 18 O Capítulo VII do Título Ida Lei nº 3.781, de 29 de setembro de 2011, passa a ter 
nova denominação, nos seguintes termos: 

DOS ÓRGÃOS VINCULADOS 

Art. 19 Fica acrescido o artigo 27-A à Lei nº 3.781, de 29 de setembro de 2011, com a 
seguinte redação: 

Art. 27-A A Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar - CIAD é órgão 
vinculado à Procuradoria Geral do Município e tem por competência apurar a 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas funções 
ou relacionada com as atribuições do cargo no qual se encontre investido, por 
meio de inquérito disciplinar, nos termos do artigo 179 da Lei nº 2.360, de 15 de 
janeiro de 2001. 

Parágrafo Único. Os membros e a secretária da CIAD serão designados por ato 
do Prefeito Municipal, mediante indicação do Procurador Geral do Município. 

Art. 20 Fica acrescido o artigo 47-A à Lei nº 3.781, de 29 de setembro de 2011 com a 
seguinte redação: 

Art. 47-A Os honorários de sucumbência, bem como os decorrentes da cobrança 
de dívida ativa administrativa e judicial, constituem direito autônomo dos 
Procuradores Municipais nos termos da Lei Federal nº 8.906, de 04 de julho de 
1994 e não implica em despesas ou receita pública, não sendo computados para 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 - Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 J"'1 
e-mail: dca@serra.es.gov.br - / 



' _ _,. 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 2º O Plantão de Sobreaviso consiste naquele em que o servidor da Defesa Civil estiver 
disponível ao pronto atendimento das necessidades essenciais de serviço, além da jornada de 
trabalho fora da instituição em plantões de 12 (doze) horas, iniciando-se às sete horas de 
domingo até às dezenove horas de quinta-feira. 

§ 3º No período de sete horas de domingo até as dezenove horas de quinta-feira, somente 
poderá ser realizado Plantão Extra para atender as ocorrências decorrentes de desastres, 
situações emergenciais ou de calamidade pública. 

§ 4° Os Plantões Extras serão compostos por até 06 (seis) servidores muruc1pais para 
funcionamento regular ou preventivo da Defesa Civil, podendo, em caso de ocorrência de 
desastres, situações emergenciais ou de calamidade pública ser realizada a convocação de 
outros servidores, de acordo com a necessidade de serviço. 

§ 5° Poderão realizar Plantões Extras e de Sobreaviso os servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, celetistas, comissionados, contratados temporariamente, municipalizados, 
permutados ou cedidos ao Município, em efetivo exercício, no desempenho de suas atividades 
na Secretaria Municipal de Defesa Social - SEDES. 

§ 6° Os servidores serão remunerados pela realização do Plantão Extra, por meio de 
gratificação no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por escala de 12 (doze) horas. 

§ 7º Os servidores serão remunerados pela realização do Plantão de Sobreaviso, por meio de 
gratificação no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por escala de 12 (doze) horas. 

§ 8° Os Plantões Extras e Sobreaviso serão regulamentados por meio de ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

SEÇÃO IV 

DA ESCALA DE TRABALHO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Art. 7º Ficam instituídas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SESA, escalas de 
trabalho, visando garantir e ampliar o acesso do usuário do Sistema Único de Saúde - SUS 
aos serviços de saúde do Município, nas seguintes modalidades: 

1 - Escala Especial de Trabalho; 
II - Escala de Trabalho de Plantão Extra. 
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SUBSEÇÃO! 

DA ESCALA ESPECIAL DE TRABALHO 

Art. 8º A Escala Especial de Trabalho, instituída pelo inciso I do artigo 7° desta Lei, visa a 
ampliação dos dias e horários de funcionamento das unidades e serviços de Saúde, bem como 
na atuação em campanhas de saúde e eventos de promoção e prevenção à saúde, excetuando-
se os serviços prestados pela SESA/Central, que não estão abrangidos por esta Lei. 

§ 1 º A Escala Especial de Trabalho somente poderá ser realizada após às dezoito horas, 
durante a semana e nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, de acordo com a 
necessidade de serviço. 

§ 2º Excetua-se do disposto no parágrafo anterior as campanhas de vacina, cuja Escala 
Especial de Trabalho poderá ser realizada durante o horário de expediente das unidades de 
saúde. 

§ 3° Poderão realizar Escala Especial de Trabalho os servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, celetistas, contratados temporariamente, municipalizados, permutados ou 
cedidos ao Município, em efetivo exercício, no desempenho de suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, cujos cargos serão definidos por portaria do Secretário Municipal de 
Saúde, de acordo com o tipo e finalidade da Escala Especial de Trabalho. 

§ 4° Os servidores serão remunerados pela realização da Escala Especial de Trabalho, por 
meio de gratificação, de acordo com os valores discriminados nos seguintes anexos desta Lei: 

a) Anexo II, que passa a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2014 até 31 de maio de 
2014; 

b) Anexo III, que passa a vigorar a partir de 1° de junho de 2014. 

§ 5° Os servidores municipalizados ou cedidos ao Município da Serra serão remunerados pela 
realização da Escala Especial de Trabalho, considerando o valor da gratificação de cargo 
idêntico ou equivalente no Município da Serra ao cargo ocupado no Município de origem, a 
ser definido por meio de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 6º A realização da Escala Especial de Trabalho está vinculada à necessidade de serviço e 
autorização prévia da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 7º As Escalas Especiais de Trabalho serão regulamentadas por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
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SUBSEÇÃO II 

DA ESCALA DE TRABALHO DE PLANTÃO EXTRA 

Art. 9° A Escala de Trabalho de Plantão Extra, instituída pelo inciso II do artigo 7° desta Lei, 
visa assegurar o quantitativo de profissionais de saúde necessários ao funcionamento de 
plantões de urgência e emergência das Unidades de Pronto Atendimento UP AS e da 
Maternidade do Município. 

§ 1° Para efeito desta Lei, considera-se Escala de Trabalho de Plantão Extra, os plantões 
realizados extraordinariamente em períodos de 06 (seis) ou 12 (doze) horas. 

§ 2° Os plantões extras de final de semana serão realizados no período compreendido entre 
dezenove horas de sexta-feira até às sete horas de segunda-feira. 

§ 3° Poderão realizar Escala de Plantão Extra os servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, celetistas, contratados temporariamente, municipalizados, permutados ou 
cedidos ao Município, em efetivo exercício, no desempenho de suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

§ 4° Os servidores serão remunerados pela realização da Escala de Trabalho Plantão Extra, 
por meio de gratificação, de acordo com os valores discriminados nos seguintes anexos desta 
Lei: 

a) Anexo IV, que passa a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2014 até 31 de maio de 
2014; 
b) Anexo V, que passa a vigorar a partir de 1° de junho de 2014 até 31 de maio de 
2015; 
c) Anexo VI, que passa a vigorar a partir de 1° de junho de 2015. 

§ 5º Os servidores municipalizados ou cedidos ao Município da Serra serão remunerados pela 
realização da Escala de Plantão Extra, considerando o valor da gratificação de cargo idêntico 
ou equivalente no Município da Serra ao cargo ocupado no Município de origem, a ser 
definido por meio de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 6° A realização da Escala de Plantão Extra está vinculada à necessidade de serviço e 
autorização prévia da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 7° Os servidores serão escalados nos plantões extras por adesão, sendo obrigatório o seu 
comparecimento. 

§ 8° O não comparecimento aos plantões, após a sua adesão, por motivo não justificado, 
caracterizará negligência do servidor, nos termos da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001. 
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SUBSEÇÃO III 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EM REGIME DE PLANTÃO 

Art. 10 Fica o Município autorizado a realizar contratação temporária de médico plantonista 
para garantir o funcionamento dos plantões de urgência e emergência, conforme disposto no 
artigo 10 desta Lei, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, nas 
condições e prazos descritos nos artigos seguintes. 

§ 1° A contratação referida no caput deste artigo será efetivada para realização de plantão em 
períodos de 12 (doze horas). 

§ 2º O médico plantonista contratado nos termos desta Lei, deverá estar disponível para 
realizar pelo menos 02 (dois) plantões por mês, devendo ser convocado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

§ 3° As contratações regulamentadas por esta Lei serão precedidas de processo seletivo 
simplificado, cujos critérios serão definidos no edital próprio, obedecidos os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. 

§ 4° As contratações previstas nesta Lei serão feitas por meio de contrato administrativo de 
prestação de serviços por tempo determinado, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

§ 5° Os servidores contratados temporariamente nos termos desta Lei serão remunerados por 
plantão efetivamente realizado, durante a semana no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e 
nos finais de semana, feriados e pontos facultativos no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos 
e cinquenta reais), não lhes cabendo direito ao recebimento de vencimento mensal. 

§ 6° Os plantões de fmal de semana serão realizados no período compreendido entre dezenove 
horas de sexta-feira até às sete horas de segunda-feira. 

§ 7° O contrato firmado na forma desta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações: 

a) Por conveniência da Administração Municipal, devidamente justificado; 
b) Pelo término do prazo contratual; 
c) Por iniciativa do contratado; 
d) Por descumprimento do § 2º deste artigo; 
e) Por falta disciplinar cometida pelo contratado. 

§ 8º A extinção do contrato, na forma prevista da alínea "c" do parágrafo anterior, deverá ser 
comunicada por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, com a antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. \))· 
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SUBSEÇÃO IV 

DA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO AO ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Art. 11 Fica instituída a Gratificação de Incentivo ao Atendimento Médico de Urgência e 
Emergência, no valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para as Unidades de Pronto 
Atendimento - UPAS e de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a Maternidade do 
Município, a partir de 1 º de janeiro de 2014. 

·-~~, § 1 º Os valores da Gratificação de Incentivo ao Atendimento Médico de Urgência e 
Emergência, fixado pelo caput deste artigo, passa a vigorar com o valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) para a Maternidade do Município, a partir de 1 ºde junho de 2014. 

§ 2º Os valores da Gratificação de Incentivo ao Atendimento Médico de Urgência e 
Emergência, fixado pelo caput deste artigo, passa a vigorar com o valor único de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), a partir de 1° de junho de 2015. 

§ 3° Farão jus à gratificação criada por este artigo, os servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo de médico, celetistas, contratados temporariamente, municipalizados, 
permutados ou cedidos ao Município, enquanto estiverem em efetivo exercício no 
desempenho de suas atividades nas Unidades de Pronto Atendimento - UPAS e Maternidade 
do Município. 

SEÇÃO V 

DA GRATIFICAÇÃO PELA REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS PARA INSTRUÇÃO 
DE PROCESSOS JUDICIAIS E PROCESSOS DE PRECATÓRIOS 

Art. 12 Fica instituída, em conformidade com os dispositivos desta Lei, a Gratificação para 
realização de Cálculos para Instrução de Processos Judiciais e Processos de Precatórios no 
valor de R$ 100,00 (cem reais) por processo judicial ou precatório. 

§ 1 º Poderá ser designado servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou celetista ou 
cedidos ao Município da Serra, com formação de nível superior em ciências contábeis. 

§ 2° A realização ou conferência dos cálculos decorrentes de processos judiciais ou 
precatórios deverão ser realizados de acordo com os critérios e prazos fixados por portaria do 
Procurador Geral do Município em conjunto com o Procurador Adjunto. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃOI 

DA INTRODUÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

SUBSEÇÃOI 

DA CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Art. 13 Ficam criados e incluídos no anexo I -A da Lei nº 3.823, de 23 de dezembro de 2011, 
estrutura de cargos e vencimentos do Poder Executivo, os cargos de provimento efetivo com 
as respectivas funções e quantitativos, constantes do anexo VII desta Lei. 

§ 1 º Os requisitos de escolaridade e as atribuições dos cargos criados por esta Lei são os 
constantes da Lei nº 3.823, de 23 de dezembro de 2011. 

§ 2° Os cargos efetivos criados por esta Lei serão providos por meio de candidatos aprovados 
em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 3° Fica criado o cargo de Médico Anestesiologista, tendo como requisito Certificado de 
Conclusão de Residência Médica em Anestesiologia reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência e ou Título de especialista em Anestesiologia reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM. 

SUBSEÇÃO II 

DA CONCESSÃO DE ALIMENTAÇÃO, MORADIA E TRANSPORTE AOS 
MÉDICOS INTERCAMBISTAS ESTRANGEIROS PARA ATUAÇÃO NO PROJETO 

MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de alimentação, moradia e 
transporte de médicos intercambistas estrangeiros, em efetivo exercício no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrentes de acordos ou instrumentos de cooperação com 
organismos internacionais firmados pelo Governo Federal, para atuação no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil instituído por meio da Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 
nos termos desta Lei. 

§ 1° A alimentação e moradia de que trata o caput poderá ser assegurada da seguinte forma: 
G) 
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a) Por meio de concessão de ajuda de custo em pecúnia, de natureza indenizatória; 
b) Por meio de auxílio alimentação e moradia disponibilizada diretamente pelo 
Município. 

§ 2° A ajuda de custo de que trata a alínea "a" do parágrafo anterior, será concedida no valor 
total de R$ 1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais) ao mês por médico 
intercambista. 

§ 3º No caso da alínea "b" do § 1 º deste artigo, o médico intercambista fará jus ao auxílio 
alimentação instituído pelo artigo 1 º da Lei nº 3.224, de 07 de abril de 2007, com suas 
alterações e concessão de moradia por meio de locação de imóvel tisico mobiliado, 
diretamente pelo Município, no valor máximo de R$ 1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais), por mês. 

§ 4° Quando o imóvel for locado diretamente pelo Município, fica incluído nas despesas com 
moradia o pagamento de condomínio, água, energia elétrica e internet, limitado ao valor 
máximo com despesas com moradia estabelecida pelo parágrafo anterior. 

§ 5° O médico intercambista estrangeiro deverá optar pela concessão de alimentação e 
moradia na forma estabelecida pelas alíneas a ou b do § 1° deste artigo. 

§ 6° Fica vedada a concessão cumulativa dos beneficias fixados pelas alíneas a e b do § 1° 
deste artigo. 

§ 7º No caso de opção pelo recebimento de ajuda de custo de que trata o § 2º deste artigo, o 
pagamento será efetivado ao médico intercambista até o penúltimo dia útil do mês vincendo. 

§ 8° Para recebimento da ajuda de custo de que trata o § 2º deste artigo, a partir do segundo 
mês, o médico intercambista deverá comprovar locação de imóvel no Município da Serra, 
referente ao mês anterior da ajuda de custo recebida do Município e assim sucessivamente. 

§ 9° Enquanto não for locado imóvel diretamente pelo Muniéípio ou disponibilizada a ajuda 
de custo para moradia de que trata o § 2° deste artigo, o Município poderá hospedar o médico 
intercambista em hotel ou pousada, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, ao valor de 
mercado. 

§ 10 Poderá ser locado um único imóvel para mais de um médico, caso haja anuência destes. 

§ 11 Em qualquer das modalidades, a moradia deve estar localizada no Município da Serra. 

§ 12 Não será locado imóvel pelo Município ou concedida ajuda de custo para custeio de 
moradia, quando o médico residir em imóvel de sua propriedade ou for proprietário de imóvel 
no Município da Serra. ~ 
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§ 13 O valor da ajuda de custo fixado pelo § 2° deste artigo será reajustado em 1° de janeiro 
de 2015, pelo IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas -
FGV, considerando percentual acumulado nos meses de janeiro a dezembro de 2014. 

§ 14 O transporte de que trata o artigo 14 desta Lei, será assegurado por meio da concessão de 
vale transporte no valor integral, considerando o percurso de ida e volta para o local de 
trabalho. 

§ 15 Os médicos intercambistas estrangeiros contemplados por esta Lei, não farão aos 
benefícios instituídos pela Lei nº 4.11 O, de 08 de outubro de 2013. 

SEÇÃO II 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

SUBSEÇÃO! 

DA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS, 
CRIADO PELA LEI Nº 864, 22 DE NOVEMBRO DE 1983, ALTERADO PELA LEI Nº 

1.977, DE 19 DE MAIO DE 1997 

Art. 15 O Conselho de Recursos Fiscais criado pela Lei nº 864, de 22 de novembro de 1983, 
alterado pela Lei nº 1.977, de 19 de maio de 1997, órgão vinculado à Procuradoria Geral do 
Município, passa a vigorar em conformidade com os dispositivos desta Lei, com a seguinte 
redação: 

Art. 1 º Fica instituído o Conselho Municipal de Recursos Fiscais, vinculado à 
Procuradoria Geral do Município. 

§ 1 º O Conselho Municipal de Recursos Fiscais terá representação paritária, 
composta por 04 (quatro) conselheiros titulares e suplentes representantes do 
Município e 04 (quatro) conselheiros titulares e suplentes representantes da 
Sociedade Civil e um presidente, a quem caberá o voto de desempate. 

§ 2º Os conselheiros representantes do Município serão escolhidos dentre os 
servidores efetivos do Município da Serra, de reconhecido conhecimento em 
matéria de natureza jurídica tributária. 

§ 3° Os conselheiros representantes da Sociedade Civil serão indicados em lista 
tríplice e nomeados por decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre 
os de reconhecimento em matéria de natureza jurídica tributária e, 
preferencialmente, dentre os que possuem formação em nível de escolaridade, na 
seguinte forma: CT) 
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a) 01 representante das comunidades; 
b) 01 representante indicado pela Federação das Indústrias; 
c) 01 representante indicado pela Federação dos Comércios; 
d) O 1 representante indicado pelo Sindicato dos Contabilistas. 

§ 4° Os conselheiros suplentes substituirão os titulares nas ausências ou 
impedimentos, a critério do presidente. 

§ 5° Os conselheiros membros do Conselho de Recursos Fiscais terão mandato de 
02 (dois) anos, permitida a recondução. 

§ 6° Perderá o mandato o conselheiro que: 

a) Faltar injustificadamente a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 
(cinco) intercaladas, no mesmo exercício; 
b) Descumprir normas e prazos instituídos no regimento interno do 
Conselho de Recursos Fiscais; 
c) A pedido das organizações que os indicaram, quando representantes da 
Sociedade Civil; 
d) Forem exonerados ou demitidos, nos casos de servidores municipais. 

§ 7° O Conselho de Recursos Fiscais contará com 02 (dois) representantes da 
Fazenda Pública Municipal, sendo estes indicados pelo presidente do Conselho, 
dentre os procuradores municipais efetivos e nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, aos quais caberá a análise da legalidade dos recursos e 
defesa dos interesses da Fazenda Pública Municipal. 

§ 8° Os representantes da Fazenda Pública Municipal procederão à análise prévia 
dos processos a serem julgados, emitindo parecer fundamentado para instrução do 
julgamento e terão assento no Conselho, sem direito a voto. 

§ 9° Para cada representante da Fazenda Pública Municipal será indicado um 
suplente, que substituirá o titular nas férias e impedimentos. 

§ 10 O presidente poderá convocar os suplentes quando, a seu critério, o volume 
de processos ultrapassar o limite mensal rotineiro. 

§ 11 Para organização administrativa e secretariado do Conselho de Recursos 
Fiscais, o presidente do Conselho poderá indicar até 02 (dois) secretários, dentre 
os servidores efetivos da Procuradoria Geral, nomeados por decreto pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 
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nenhum efeito previdenciário ou legal de qualquer espécie, não sendo 
incorporável ou computável para nenhuma finalidade. 

§ 1 º É facultado aos Procuradores Municipais se organizarem em associação de 
classe, para percepção dos honorários de que trata este artigo, podendo ainda 
firmar convênios com o Município, celebrar acordos, dar quitação e outros 
ajustes que versarem sobre a percepção dos honorários. 

§ 2º Na hipótese dos honorários a que se refere o caput serem depositados em 
conta bancária da Fazenda Pública Municipal, esta procederá a devolução do 
valor à Associação de Procuradores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
confirmação do depósito e saldo, devendo a Secretaria Municipal de Finanças 
criar conta própria para os depósitos e efetuar os repasses devidos. 

SUBSEÇÃO III 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 2.405, DE 03 DE AGOSTO DE 2001, QUE 
REGULAMENTA O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art. 21 A ementa da Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o pagamento da 
gratificação de produtividade aos Auditores Fiscais de Tributos Municipais, aos 
demais servidores lotados na Secretaria Municipal de Finanças - SEFI e àqueles 
lotados na Divisão de Cobrança da Dívida Administrativa e Judicial - DICODAM 
da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 22 O Capítulo Ida Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
denominação: 

DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DOS AUDITORES FISCAIS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 23 O Capítulo II da Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte denominação: 

DA AFERIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DOS 
AUDITORES FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 24 O artigo 4° da Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 4° O levantamento fiscal devidamente concluído com a emissão de Auto de 
Infração, lavrado pelo não recolhimento ou recolhimento a menor do imposto, ou, 
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concluído apenas com a emissão de Termo de Fiscalização de Regularidade 
Fiscal, será pontuado com base na tabela do Anexo II desta Lei, observadas as 
limitações disciplinadas em decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 25 O artigo 8° da Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 8° No levantamento fiscal concluído com a emissão de Termo de 
Fiscalização, acompanhado ou não de auto de infração, observadas as limitações 
disciplinadas em decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, serão 
computados 40 (quarenta) pontos de produtividade fiscal. 

Art. 26 O artigo 20 da Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 20 Fica instituída no âmbito do Poder Executivo Municipal a Gratificação de 
Produtividade de Dívida Ativa. 

§ 1 º A Gratificação de Produtividade de que trata este artigo será concedida aos 
servidores administrativos e aos ocupantes de cargos comissionados em efetivo 
exercício na Secretaria Municipal de Finanças, excetuando o Secretário 
Municipal de Finanças, o Diretor do Departamento de Administração Tributária, 
o Chefe da Divisão de Fiscalização e os Auditores Fiscais de Tributos 
Municipais. 

§ 2º Farão jus à gratificação de produtividade de que trata este artigo, os 
servidores efetivos e comissionados lotados e em efetivo exercício na Divisão de 
Cobrança da Dívida Administrativa e Judicial - DICODAM - órgão inserido na 
estrutura da Procuradoria Geral, até o número de 1 O (dez) servidores. 

§ 3° Do montante da dívida ativa arrecadada, será reservada a importância 
equivalente a 14,3% (quatorze inteiros e três décimos por cento), a ser rateada aos 
servidores lotados nà Secretaria Municipal de Finanças, observadas as exceções 
previstas no § 1 ° deste artigo e O, 7% (sete décimos por cento) a ser rateada aos 
servidores lotados na DICODAM, observada a previsão contida no § 2° deste 
artigo. 

§ 4° O exercício das funções de que trata este artigo, observadas as exceções e a 
previsão contidas nos seus § 1° e § 2°, ensejará a percepção de gratificação de 
produtividade de dívida ativa, cujo valor a ser pago será apurado através do 
cálculo da seguinte fórmula: 
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Xl =P/(Nl +0,33xN1A+0,66xN1B+ 1,9xN2+ 1,8xN3+ 1,5xN4+ 1,3xN5) 
Onde P = O, 143 para os servidores descritos no § 1 º e 0,007 para os servidores 
descritos no § 2°, ambos deste artigo. 
RT =Receita Total da Dívida Ativa do mês de competência 
P= Produtividade Global 
Nl = Número de servidores que ingressaram na SEFI ou na DICODAM antes do 
início da vigência desta Lei. 
NlA =Número de servidores que ingressaram na SEFI ou DICODAM, após o 
início da vigência desta Lei, e em um deles atuando por até 12 (doze) meses. 
NIB= Número de servidores que ingressaram na SEFI ou DICODAM, após o 
início da vigência desta Lei, e em um deles atuando por mais de 12 (doze) meses 
e até 24 (vinte e quatro) meses. 
N2 = Número de cargos CC2 
N3 =Número de cargos CC3 
N4 =Número de cargos CC4 
N5 =Número de cargos CC5 
Xl =Produtividade individual do servidor enquadrado como Nl 
XlA =Produtividade individual do servidor enquadrado como N1A=0,333*xl 
XlB =Produtividade individual do servidor enquadrado como N1B=0,666*xl 
X2 = Produtividade individual do ocupante do cargo CC2 = 1,9*x 1 
X3 =Produtividade individual do ocupante do cargo CC3 = 1,8*xl 
X4 =Produtividade individual do ocupante do cargo CC4 = 1,5*xl 
X5 =Produtividade individual do ocupante do cargo CC5 = 1,3*xl 

§ 5° Os servidores que ingressarem na SEFI ou DICODAM após o início da 
vigência desta Lei, farão jus à gratificação de produtividade, com base no tempo 
de atuação e permanência em um destes órgãos, seguindo-se os seguintes 
critérios: 

a) Até 12 (doze) meses= 33% do valor da gratificação de produtividade, 
devida ao servidor enquadrado no item Xl do§ 4° deste artigo; 
b) A partir do 13º mês e até o 24° mês= 66% do valor da gratificação de 
produtividade, devida ao servidor enquadrado no item Xl do § 4° deste 
artigo; 
c) Os servidores ocupantes de cargos comissionados CC5, de assistentes 
técnicos, farão jus a 50% da gratificação percebida pelos servidores 
efetivos, no exercício do seu respectivo cargo originário e/ou quando no 
exerc1c10 de função gratificada ou cargo comissionado na 
DICODAM/PROGER. 

§ 6° Os prazos referidos no parágrafo anterior terão início no 1 º dia do mês de 
ingresso na SEFI ou DICODAM e se encerrarão no último dia do mês em que 
forem completados o 12º ou o 24º mês, conforme for o caso. 
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§ 7º Os ocupantes de cargos comissionados que ingressarem na SEFI ou na 
DICODAM a partir da vigência desta Lei, observadas as exceções previstas no § 
1 º deste artigo, não estarão sujeitos às limitações e exigências previstas no § 5° 
deste artigo. 

§ 8° O valor máximo de produtividade global a ser rateado mensalmente, aos 
servidores descritos no caput deste artigo, não poderá exceder a importância de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

§ 9° Se num determinado mês, o montante da dívida ativa arrecadada for superior 
a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), o valor da produtividade global a ser 
distribuído aos servidores em efetivo exercício na SEFI ou na DICODAM, que 
exceder a quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), poderá ser utilizada 
como saldo para suprir eventuais insuficiências que possam ocorrer nos 12 (doze) 
meses seguintes. 

§ 10 O saldo previsto na forma estatuída no parágrafo anterior poderá ser 
imediatamente utilizado no mês em que o montante da dívida ativa arrecadada for 
superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e o valor previsto no § 8° não 
for suficiente a permitir que o valor da gratificação de produtividade individual 
mensal dos servidores não comissionados alcance o valor máximo de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), observando o critério previsto na 
fórmula contida no § 4° deste artigo. 

Art. 27 Fica acrescido à Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001, o artigo 25-G, com a seguinte 
redação: 

Art. 25-G Os servidores em efetivo exerc1c10 na Secretaria Municipal de 
Finanças e na DICODAM, observadas as exceções previstas no artigo 20 desta 
Lei, terão direito a receber integralmente a gratificação de produtividade de 
dívida ativa no período em que estiverem afastados por conta de casos previstos 
nos incisos II, III e V do artigo 67 da Lei 2.360, de 15 de janeiro de 2001. 

Art. 28 São extensivos aos servidores da DICODAM/PROGER todos os demais beneficios 
concedidos aos servidores da Secretaria Municipal de Finanças, especialmente os beneficios 
de que tratam os artigos 25 e 25-A da Lei nº 2.405, de 03 de agosto de 2001 e alterações 
posteriores. e)) 
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SUBSEÇÃO IV 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 2.674, DE 21 DE JANEIRO DE 2004, QUE 
INSTITUIU O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PMSF 

Art. 29 O artigo 2º da Lei nº 2.674, de 21 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2° Os profissionais que integrarão o PMSF serão selecionados entre os 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Município, por meio de 
processo seletivo interno da Secretaria Municipal de Saúde ou contratados 
temporariamente estarão sujeitos a 40 (quarenta) horas semanais de serviços e 
perceberão vencimento base em dobro e adicional de insalubridade de 20% (vinte 
por cento) sobre o vencimento base dobrado, acrescido da gratificação de 
incentivo ao PMSF, nos seguintes percentuais: 

I - Médicos e Cirurgiões-Dentistas, com jornada de trabalho de 20 
(vinte) horas: 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento base 
dobrado; 
II - Enfermeiros, Assistentes Sociais e Psicólogos com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais: 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento base dobrado; 
II - Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, Técnicos em Higiene 
Dentário, Auxiliares de Consultório Dentário e Auxiliares 
Administrativos com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais: 
70% (setenta por cento) sobre o vencimento base dobrado. 

§ 1 º Os valores percebidos pelos servidores com base neste artigo, em nenhuma 
hipótese incorporam, nem integram aos vencimentos, salários, proventos e 
pensões e sobre eles não incidirá qualquer vantagem, bem como descontos 
previdenciários, exceto décimo terceiro. 

§ 2º O servidor somente fará jus ao recebimento dos valores criados por este 
artigo enquanto integrar o PMSF. 

SUBSEÇÃO V 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 2.360, 15 DE JANEIRO DE 2001, ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DA SERRA 

Art. 30 Fica acrescidos os§§ 1° e 2° ao artigo 62 da Lei nº 2.360, de 15 dejaneiro de 2001, 
com a seguinte redação: (j/ 
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Art. 62 ....................................................................................................... . 

§ 1º Para efeito de cálculo dajornada normal de trabalho, serão consideradas: 

I - Para a jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais: 100 (cem) horas mensais; 
II - Para a jornada de trabalho de 05 (cinco) horas diárias ou 25 (vinte) 
horas semanais: 125 (cento e vinte e cinco) horas mensais; 
III - Para a jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) 
horas semanais: 150 (cento e cinquenta) horas mensais; 
IV - Para a jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais: 200 (duzentas) horas mensais. 

§ 2º Os servidores municipais poderão trabalhar em regime de plantão diurno 
e/ou noturno, em atendimento da natureza e necessidade do serviço. 

§ 3° Para consecução do disposto no parágrafo anterior, a jornada de trabalho 
normal do servidor poderá ser estendida com acréscimo à remuneração do valor 
relativo às horas trabalhadas a maior, proporcionalmente ao vencimento base, 
acrescido das vantagens pessoais fixas. 

§ 4° A jornada de trabalho do servidor municipal poderá ser alterada, de acordo 
com a necessidade de serviço, com redução ou acréscimo à remuneração do valor 
relativo à jornada de trabalho reduzida ou ampliada, proporcionalmente ao 
vencimento base, acrescido das vantagens pessoais fixas. 

§ 5° Os vencimentos decorrentes da ampliação da carga horária dos servidores de 
que trata o parágrafo acima somente serão considerados para efeito de fixação de 
proventos de aposentadoria quando percebidos no mínimo nos 36 (trinta e seis) 
meses consecutivos anteriores à concessão da aposentadoria. 

§ 6° As aposentadorias concedidas aos servidores que não cumprirem o requisito 
constante do parágrafo anterior tomarão como base para fixação de proventos os 
valores de vencimentos correspondentes à carga horária de trinta horas semanais 
de trabalho. 

§ 7º O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá autorizar o cumprimento da 
jornada de trabalho diária de forma diversa da fixada no § 1 º deste artigo, 
respeitado o cumprimento integral da jornada semanal de trabalho. 

§ 8° O cálculo da jornada de trabalho na forma estabelecida no § 1 º deste artigo, 
somente passará a ser efetivada a partir de 1 ºde janeiro de 2014. 
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Art. 31 O artigo 151 da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 151 A gratificação do 13º salário será paga, anualmente, no mês de 
dezembro aos servidores do Município da Serra. 

§ 1º A gratificação do 13º salário corresponderá à soma de 1/12 (um doze avos) 
da remuneração mensal, calculado pela média aritmética dos meses efetivamente 
trabalhados no respectivo ano, considerando o vencimento em vigor relativo ao 
mês de dezembro. 

§ 2º O 13º salário será calculado sobre a remuneração do servidor, sendo 
considerada proporcionalmente a média anual dos valores recebidos em cada mês 
a título de serviço extraordinário, do adicional noturno, insalubridade, 
periculosidade, produtividade, gratificação ou outro evento percebido pelo 
servidor a título de gratificação, durante o ano correspondente. 

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de exercício no mesmo mês será 
considerada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior. 

§ 4º O pagamento do 13º salário será estendido aos inativos e pensionistas, com 
base nos proventos que perceberem na data do pagamento daquela gratificação 
anual. 

§ 5º Em caso de exoneração, falecimento ou aposentadoria do servidor, o 
pagamento do 13º salário será devido proporcionalmente aos meses de efetivo 
exercício no ano, sendo considerada proporcionalmente a média anual dos 
valores recebidos em cada mês a título de serviço extraordinário, do adicional 
noturno, insalubridade, periculosidade, produtividade, gratificação, ou outro 
evento percebido pelo servidor a título de gratificação, durante o ano 
correspondente. 

SUBSEÇÃO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 2.818, DE 29 DE JULHO DE 2005 

Art. 32 O anexo IV da Lei nº 2.818, de 29 de julho de 2005, alterado pela Lei nº 4.008, de 14 
de janeiro de 2013, passa a vigorar de acordo com o anexo VIII desta Lei. 

Art. 33 Inclui-se no artigo 54, da Lei nº 2.818, de 29 de julho de 2005, o seguinte inciso: 

X - Aportes para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do IPS, através dos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações 
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Públicas, mediante o recolhimento mensal do montante equivalente a 3,5% da 
folha dos servidores públicos em atividade, a ser efetivado no período de 1 º de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2046, ou até à verificação do equilíbrio, 
desde que anterior a esta última data, na respectiva proporção de cada Ente. 

a) Os aportes financeiros devidos pelo Poder Executivo Municipal serão 
custeados por crédito decorrente de receita de dívida ativa; 

b) Os aportes para cobertura de Déficit Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município da Serra ficarão sob a 
responsabilidade do IPS, devendo ser controlados separadamente dos 
demais recursos de forma a evidenciar a vinculação para qual foram 
instituídos e permanecer devidamente aplicados em conformidade 
com as normas vigentes, no mínimo, por 05 (cinco) anos. 

SUBSEÇÃO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 2.356, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000, QUE 
INSTITIDU A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO 

Art. 34 O inciso XI do artigo 31 da Lei 2.356, de 20 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

XI - Departamento de Fiscalização Ambiental; 

Art. 35 Fica criado e incluído no Anexo I - Secretaria Municipal 4e Meio Ambiente - Cargos 
Comissionados criados, o cargo de Diretor de Fiscalização Ambiental - CC-3. 

Art. 36 Fica extinto do Anexo I Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Cargos 
Comissionados criados, o cargo de Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização - CC-4. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder no mês de dezembro de 
2013, uma parcela extra no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a título de auxílio 
alimentação, nos termos da Lei Municipal nº 3.224, de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 
6503, de 19 de agosto de 2008, extensivo aos servidores do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município da Serra - IPS. 

Art. 38 Os valores percebidos pelos servidores, a título de gratificação instituída por esta Lei, 
em nenhuma hipótese incorporam, nem integram aos vencimentos, salários, proventos e 
pensões e sobre eles não incidirá qualquer vantagem, bem como descontos previdenciários, 
exceto décimo terceiro salário e férias. CfJ 
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Parágrafo Único. Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente nos termos desta Lei, o 
direito ao recebimento de décimo terceiro salário correspondente à soma de 1/12 (um doze 
avos) da remuneração mensal, calculado pela média aritmética dos meses efetivamente 
trabalhados no respectivo ano. 

Art. 39 É vedado o pagamento de hora extra simultaneamente ás gratificações instituídas por 
esta Lei. 

Art. 40 Os valores das gratificações constantes desta Lei e seus anexos serão reajustados pelo 
mesmo índice e periodicidade em que ocorrer a correção geral dos salários da Administração 
Direta do Município da Serra, exceto o § 13 do artigo 13 desta Lei. 

Art. 41 Ficam convalidados todos os pagamentos de gratificações, adicionais e/ou quaisquer 
vantagens aos servidores municipais realizados por decreto, efetuados no exercício de 2013. 

Art. 42 Esta Lei será regulamentada, no que couber, por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 43 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 44 Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2014, exceto o artigo 31 que 
entrará em vigor a partir de janeiro de 2015 e o artigo 37 que entrará em vigor na data de sua 
publicação. ó) 
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ANEXOI 

COMISSÕES PERMANENTES 
GRATIFICAÇÃO MENSAL RELATIVA ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

INSTITUÍDAS PELO § 1 º DO ARTIGO 1 º DESTA LEI 

, ' ~·,,;,,j<.0i«1<u•1r'" '"»<~~, ~·" 

". ,: .• ,·~r~:~1~it1:,"·" > . . " . "·f .,ts;,~ :'.,~·: ;,. ,,. '. 
·V ~fores da. gratif,iça,çao 

.7<f~Jf;f :: · ' , ,, \,~ ·1~··if·,">~r , 

Comissões Permanentes de 03 (três) comissões com Presidente: 2.900,00 

Licitação, de que trata o inciso I presidente, secretário e no Membros: 2.300,00 

do artigo 1 ° desta Lei. 

Comissão Permanente de 

Cadastro de Fornecedores 

Comissão Permanente para 

Julgamento dos Pedidos de 

Inscrição Cadastral de Obras e 

Serviços 

Equipes de Pregoeiros 

Comissões Permanentes de 

Inquérito Administrativo 

Disciplinar 

Municipal: mínimo 03 (três) e no Procurador 

máximo 07 (sete) membros. 2.300,00 

Secretário: 600,00 

Serviço de Apoio 

Administrativo: 400,00 

01 (uma) comissão com Presidente: 800,00 

presidente, secretário e até Membros: 550,00 

06 (seis) membros. Secretário: 420,00 

Servidor de Apoio: 400,00 

01 (uma) comissão com Presidente: 800,00 

presidente, secretário e até Membros: 550,00 

04 (quatro) membros. Secretário: 420,00 

Servidor de Apoio: 400,00 

10 (dez) equipes com no Pregoeiros: 1. 750,00 

máximo 

membros. 

02 (dois) Apoio administrativo ao 

Pregoeiro: 750,00 

01 (uma) comissão com até Presidente: 1.500,00 

04 (quatro) membros e 01 Membros: 1.000,00 

(um) secretário. Secretário: 600,00 
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ANEXO II 

GRATIFICAÇÃO RELATIVA À ESCALA ESPECIAL DE TRABALHO, 
CONFORME ALÍNEA A DO § 4º DO ARTIGO 8° DESTA LEI, QUE ENTRARÁ EM 

VIGOR A PARTIR DE 1 ºDE JANEIRO DE 2014 ATÉ 31 DE MAIO DE 2014 

Médico e Cirurgião Dentista 

Outros cargos de Nível Superior 

Técnico de Enfermagem, Técnico de Radiologia e 

Técnico em Higiene Dentária 

Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Consultório 

Dentário, Auxiliar de Enfermagem, Motorista, 

Atendente, Auxiliar de Secretaria, Agente 

Comunitário de Saúde, Agente de Combate às 

Endemias, Agente de Controle Ambiental, 

Assistente de Apoio Administrativo, Auxiliar de 

Serviços Burocráticos, Almoxarife e Servente 

60,00 600,00 

31,50 315,00 

12,50 125,00 

9,50 95,00 
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ANEXO III 

GRATIFICAÇÃO RELATIVA À ESCALA ESPECIAL DE TRABALHO, 
CONFORME ALÍNEA B DO § 4º DO ARTIGO 8º DESTA LEI, QUE ENTRARÁ EM 

VIGOR A PARTIR DE 1 ºDE JUNHO DE 2014 

... ': 
-Cargo 

Médico e Cirurgião Dentista 

Outros cargos de Nível Superior 

Técnico de Enfermagem, Técnico de 

Radiologia e Técnico em Higiene Dentária 

Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 

Consultório Dentário, Auxiliar de Enfermagem, 

Motorista, Atendente, Auxiliar de Secretaria, 

Agente Comunitário de Saúde, Agente de 

Combate às Endemias, Agente de Controle 

Ambiental, Assistente de Apoio 

Administrativo, Auxiliar de Serviços 

Burocráticos, Almoxarife e Servente 

Escala por hora · ·Escala 10 hpras .. 
60,00 600,00 

40,00 400,00 

16,00 160,00 

12,00 120,00 
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ANEXO IV 

GRATIFICAÇÃO RELATIVA À ESCALA DE TRABALHO DE PLANTÃO EXTRA, 
CONFORME ALÍNEA A DO § 4º DO ARTIGO 9° DESTA LEI, QUE ENTRARÁ EM 

VIGOR A PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 2014 ATÉ 31 DE MAIO DE 2014 

Médico e Cirurgião Dentista 500,00 

Outros cargos de Nível 

Superior 

Técnico de Enfermagem e 

Técnico de Radiologia 

Auxiliar Administrativo, 

Auxiliar de Consultório 

Dentário, Auxiliar de 

Enfermagem, Motorista, 

Atendente, Auxiliar de 

Secretaria, Assistente de 

Apoio Administrativo, 

Auxiliar de Serviços 

Burocráticos, Almoxarife e 

Servente 

260,00 

75,00 

75,00 

1.000,00 

520,00 

150,00 

150,00 

v a1óiês'.'éll1 R.$ · 1o>.finais ·<le 
'- - -,,_-,]'.~;::'.;~~~~:~}--:-?-- ,' ~-, -~ ?,,:,~~~}1~(:--;i/':- ,: ' 

. ;~:;i~~Jzi\~m~n~,2:f··;,,. 
• dos e póiit~s, . 

i _ _ - , - - - _ <~ 1C:;::~ ,~_: 
.:.~;;,~~rf1J~ultat1vo.s1.~' 

,,,---,;..;~-'--';; 

675,00 1.350,00 

351,00 702,00 

121,50 243,00 

101,25 202,50 

0 
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ANEXO V 

GRATIFICAÇÃO RELATIVA À ESCALA DE TRABALHO DE PLANTÃO EXTRA, 
CONFORME ALÍNEA B DO§ 4º DO ARTIGO 9º DESTA LEI, QUE ENTRARÁ EM 

VIGOR A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2014 ATÉ 31 DE MAIO DE 2015 

"" ", s<< ~ ', .'' :> :' ;,l~~~'.,:'.·:. :! ' "-:X::<'-, Valor~s- em R$ -:-: njlâis de. ;' 

',ç_,., >J~ . " ,. 
,-' '"''' '\" ·x; •'e ., V ~lores em R$ - durante a -_ ·semana,_·. '. 1 :. 

,•,, 

-" .. 
' - ' 

Cargo seµianà -. feri~dos e pont~s -
- . 

'. 
facultativos 

6 horas · 12 horas 6horas 12 horas 
,-:: 

Médico e Cirurgião Dentista 500,00 1.000,00 675,00 1.350,00 

Outros cargos de Nível 

Superior 274,00 548,00 370,00 740,00 

Técnico de Enfermagem e 

Técnico de Radiologia 104,50 209,00 141,00 282,00 

Auxiliar Administrativo, 

Auxiliar de Consultório 

Dentário, Auxiliar de 

Enfermagem, Motorista, 

Atendente, Auxiliar de 

Secretaria, Assistente de 

Apoio Administrativo, 

Auxiliar de Serviços 

Burocráticos, Almoxarife e 

Servente 93,00 186,00 125,50 251,00 
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ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO RELATIVA À ESCALA DE TRABALHO DE PLANTÃO EXTRA, 
CONFORME ALÍNEA C DO § 4º DO ARTIGO 9º DESTA LEI, QUE ENTRARÁ EM 

VIGOR A PARTIR DE 1 ºDE JUNHO DE 2015 

Médico e Cirurgião Dentista 500,00 

Outros cargos de Nível 

Superior 

Técnico de Enfermagem e 

Técnico de Radiologia 

Auxiliar Administrativo, 

Auxiliar de Consultório 

Dentário, Auxiliar de 

Enfermagem, Motorista, 

Atendente, Auxiliar de 

Secretaria, Assistente de 

Apoio Administrativo, 

Auxiliar de Serviços 

Burocráticos, Almoxarife e 

Servente 

288,00 

110,00 

98,00 

675,00 

576,00 389,00 

220,00 148,50 

196,00 132,00 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 - Centro - Serra - ES CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 

1.350,00 

778,00 

297,00 

264,00 
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ANEXO VII 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS, CONFORME O ARTIGO 13 
DESTA LEI 

Cargo Nível Função principal 

Assistente Técnico, 05 Auxiliar de Consultório Dentário 
Administrativo e de Serviços Auxiliar Administrativo 

Técnico de Saúde 07 Técnico de Enfermagem 
Assistente Social 
Enfermeiro 
Farmacêutico 

Técnico de Nível Superior 10 Cirurgião Dentista - Clínico 
Geral 
Médico - Clínico Geral 
Médico - Pediatra 
Médico - Anestesiologista 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 - Centro__:_ Serra/ES CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 

Vagas 
necessárias 

23 
27 
58 
08 
34 
02 

03 
56 
09 
20 
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ANEXO VIII 

ANEXO IV -TABELA DE ALÍQUOTAS DE CONTRIBillÇÃO 

Alíquotas , 
; 

ContribÍiinte 
l ' !, 

. . ·~edodo d~ ·~brtizaçijÓ :i 
· , · :de janeirÓ:'~ tlezembto~r · 

' < ~ ' ' ,i~ '.,~ : ! '~, , 

.'. PMSICMS PMS/CMS . 
Seryi~~~r · Contri~uíção ·ConífibuiÇão;, 

Normal Suplementar 
% 2012 11 12,59 6,62 
% 2013 11 12,59 13,24 
% 2014 11 12,59 4,51 
% 2015 11 12,59 4,51 
% 2016 11 12,59 . 4,51 
% 2017 11 12,59 9,01 
% 2018 11 12,59 9,01 
% 2019 11 12,59 13,52 
% 2020 11 12,59 13,52 
% 2021 11 12,59 18,02 
% 2022 11 12,59 18,02 
% 2023 11 12,59 22,53 
% 2024 11 12,59 22,53 
% 2025 11 12,59 27,04 
% 2026 11 12,59 27,04 
% 2027 11 12,59 31,54 
% 2028 11 12,59 31,54 
% 2029 11 12,59 36,05 
% 2030 11 12,59 36,05 
% 2031 11 12,59 40,55 
% 2032 11 12,59 40,55 
% 2033 R=F 12,59 45,05 !-------+----- --"---+----'-------i 
% 2034 12,59 45,05 
% 2035 11 12,59 49,57 
% 2036 - 2047 11 12,59 49,57 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 - Centro - Serra - ES CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 
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